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LEI N° 1049, DE 25 DE PEVE~EiI ~'' ® l~►F 2019. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal, 
proceder ao Orçamento vigente do Município, 
abèrtura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 140.970,00 (cento e quarenta mil 
reais e novecentos e setenta reais), na forma 
que indica e contém outras providências" 

O Prefeito do Município de Teotônio Vilela, Estado de Alagoas, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais diplomas, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica o Chefe do Poder F,xecutivo autorizado a abrir crédito adicional especial 
o~:. 

no orçamento vigente, no valor de R$ 140.970,00 (cento e quarentá l.~l.~ -~a~sY~" novécentos e setenta 

reais), para subsidiar o custeio da Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento. Social, 

Trabalho, Direitos Humanos e Cidadania das despesas referentes ao custeio do Programa Sementes 

do Futuro, par meio da Instituição Financeira Itaú Unibanco, por meio da Fundação Itapu Social, 

conforme as seguintes rubricas orçamentá=ias: . . .. .: c 
. . i'C:' ~i.~; '~~ c_. . ~ , '.. 

DOTA~I~ES` ®R~A.l~ENT`AI~IAS — NiUNICIPIO D~~~3TONI0 VILELAiAL 

PROGRAMAS: 

Crédito Adicional Especial P~O.IETO SEMENTE 

D® Ft~`~'URO 

Órgão 0201 Prefeitura Municipal de 
;'s~''1~~;1`. 

Teotênió V`ilélã 

Unidade 0107 Secretaria Municipal de 

Assistência Social, 

Trabalho e Direito a 

Cidadania 

Função 0$ Assistência Soçial . 
. . ,~:. 

Sub-função 243 Assistência a Çriança..e ,, , 
ao Adolescente 

Programa iJUOv 

Projeto 103 3 
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Futuro 

3.0.0.0.00 Despesas 

3.1.9.0.04 Contratação por Tempo R$ 86.440,00 

Determinado 

3.3.9.0.30 Material de Consumo R$ 31.440,00 

3.3.9.0.36 Outros Serviços de R$ 15.500,00 

3.3.9.0.39 

4.0.0.0.00 

4.4.9.0.52 

Pessoa F ísica 

Outros Serviços de R$ 1.140,00 

Pessoa Jurídica 

Despesa de Capital 

Fquipame~~tos e Material R$ 6.450,00 

Permanente . j.`~} , 

TOTAL 140.970,00 

Art. 2° -Para cobertura do presente crédito especial,-~objeto do artigo anterior, fica 

assegurado os valores do Programa Sementes do Futuro, firmado entre o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento 

Social, Trabalho, Direitos Humanos e Cidadania de Teotônio Vilela/AL e a Fundação itaú Social. 

Art. 3° - A Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Trabalho, 

Direitos Humanos e Cidadania encaminhará mensalmente a 

desenvolvidas e detalhamento das despesas com a ex 

couber. 

Art. 4° -Apresente Lei será re 

Art. 5° -Esta Lei en 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito i 

A presente Lei foi Publicada e R 

-.~ 

ara Municipal 

ção do Projeto. 

amontada por Decreto d 

em vigor a partir da d 

unicipal de Teotôn' 

João 

a 
lávim 

rotário de 

refe~ 

elatório das ações 

odor Exe tivo no que 

publicação, revogadas as 

aiAlagoas, 25 de Fevereiro de 2019. 

eira Filho 
'to 

1, ~-~$qic;~>3•i,~ 
S Gretaria Municipal de Admiriistráçao, 2~ cle Fevereiro de 2019. 

~ ra~cisco Franoli Oliveira . 
dministração, Gestão e Patrimônio 
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